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Data: 17/09/2021

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n? 081/2021 que “Autoriza o Executivo Municipal de Serafina Corréa a celebrar contrato
de consdrcio publico na forma desta lei, abre crédito especial no orcamento municipal para o ano de 2021 e dd

outras providéncias.”

Relatério:

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorizagdo para celebragdo de contrato de
consércio publico com o Consdrcio Intermunicipal da Regido do Planalto Médio (CIPLAM) e abertura de crédito

adicional especial, com a finalidade de custear a celebracgdo do contrato.

Fundamentagao:

As despesas decorrentes deste Termo de Fomento estdo autorizadas nas Leis Municipais e serdo suportadas
no orgamento da Secretaria Municipal de Administragdo e Recursos Humanos, através do crédito adicional
especial, realizado através de redugdo da reserva de contingéncia.

Ndo causando impacto nas metas, tendo em vista que a reducdo estda sendo realizada diretamente da

reserva de contingéncia.

Opinido:

Diante do exposto é pela viabilidade da tramitagdo do Projeto de Lei n2 081/2021. %
Michael F. S. Sladek v

Contador
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